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 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SANDIM, OLIVAL, 
LEVER E CRESTUMA

Aviso n.º 13462/2018

Lista unitária de ordenação final de candidatos homologada
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da Porta-

ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos aprovados no âmbito do procedimento 
concursal comum destinado ao recrutamento para ocupação de 6 (seis) 
postos de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional 
(Auxiliar Administrativo), na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado ao abrigo do programa de 
regularização extraordinária dos vínculos precários, do mapa de pessoal 
da União das Freguesias de Sandim, Olival, Lever e Crestuma, aberto 
pelo Aviso OE 201806/0688 publicado na BEP em vinte e cinco de 
junho de 2018, foi homologada por deliberação da junta de freguesia 
de 04 de agosto de 2018, se encontra afixada nas instalações da sede 
da autarquia, sita na Rua Joaquim Correia, n.º 370, 4415 -834 Sandim, 
em Vila Nova de Gaia e foi disponibilizada na página eletrónica da 
autarquia em www.uf -solc.pt.

Consideram -se, ainda, notificados do ato de homologação da lista de 
ordenação final, nos termos do estatuído nos n.os 4 e 5 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, os candi-
datos, incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da aplicação 
dos métodos de seleção.

5 de agosto de 2018. — O Presidente da Junta, Manuel Joaquim dos 
Santos Azevedo.
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 FREGUESIA DE SÃO DOMINGOS DE RANA

Aviso n.º 13463/2018

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de 3 (três) postos de trabalho na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado, para a carreira e 
categoria de Assistente Operacional.
Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, e artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada em anexo pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se 
público que, na sequência de aprovação por deliberação da Junta de Fre-
guesia de S. Domingos de Rana, na sua reunião de 12 de julho de 2018, 
se encontra aberto procedimento concursal comum, para constituição de 
relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo determinado, para preenchimento 
de 3 (três) postos de trabalho, previstos e não ocupados, do Mapa de 
Pessoal da autarquia, os seguintes procedimentos concursais:

Referência 1: 1 (um) posto de trabalho, correspondente à carreira e 
categoria de assistente operacional (calceteiro);

Referência 2: 1 (um) posto de trabalho, correspondente à carreira e 
categoria de assistente operacional (serralheiro);

Referência 3: 1 (um) posto de trabalho, correspondente à carreira e 
categoria de assistente operacional (pedreiro);

1 — Consultas prévias:
1.1 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 4.º, da referida Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento na Freguesia de S. Domingos de Rana para 
Assistente Operacional no âmbito funcional que ora se publicita.

1.2 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, 
de 15 de julho de 2014, «As autarquias locais não têm de consultar 
a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Pú-
blicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação, ficando dispensada desta 
formalidade de consulta até que venha a constituir a EGRA, junto de 
entidade intermunicipal».

2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato portador de deficiência, com grau de incapacidade igual ou 
superior a 60 %, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal, devendo estes declarar 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo 
grau de incapacidade, tipo de deficiência e os meios de comunicação/
expressão a utilizar no processo de seleção.

3 — Conteúdo funcional:
3.1 — Exercício do conteúdo funcional inerente à categoria de As-

sistente Operacional de acordo com o n.º 2 do artigo 88 da LTFP com 
funções com grau de complexidade funcional 1, de natureza executiva, 
de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem 
definidas e com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas 
de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 
serviços, podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.

3.2 — Descrição sumária das funções:
Referência 1 — Assistente operacional (calceteiro) — Exercício 

de funções constantes no Anexo à LTFP, grau de complexidade 1, 
competindo -lhe, entre outros, designadamente: Revestir e reparar pa-
vimentos, justapondo e assentando paralelepípedos, cubos ou outros só-
lidos de pedra, tais como calçada à portuguesa, granito, basalto, cimento 
e ou pedra calcária; providenciar a drenagem e escoamento de águas, 
procedendo à deteção de nascentes ou locais onde a água se possa vir 
a acumular, e assentar junto aos lancis a “fiada da água”; Talhar pedras 
para encaixes utilizando a marreta adequada; adaptar as dimensões dos 
blocos utilizados às necessidades da respetiva justaposição.

Referência 2 — Assistente Operacional (serralheiro): Exercício 
de funções constantes no Anexo à LTFP, grau de complexidade 1, 
competindo -lhe, entre outros, designadamente: Construir e aplicar es-
truturas metálicas ligeiras para edifícios, pontes, caldeiras, guarda corpos, 
caixilharias ou outras obras; interpretar desenhos e outras especificações 
técnicas; cortar chapas de aço, perfiladas de alumínio e tubos, por meio 
de tesouras mecânicas, maçaricos serras, ou por outros processos; utilizar 
diferentes matérias para as obras a realizar, material de corte, de soldar 
e de aquecimento; furar e escariar os furos para os parafusos e rebites; 
trabalhar chapas e perfilados, executar a ligação de elementos metáli-
cos por meio de parafusos, rebites, solda com máquina de eletródios, 
semiautomática, ou outros processos.

Referência 3 — Assistente Operacional (pedreiro): Exercício de fun-
ções constantes no Anexo à LTFP, grau de complexidade 1, competindo-
-lhe, entre outros, designadamente: Construir estruturas de alvenaria, 
aplicar acabamentos em muros, paredes nomeadamente azulejos, veda-
ções, de natureza precária ou permanente; entaipamentos e demolições 
de construções e trabalhos relacionados; assegurar tarefas de constru-
ção, manutenção e conservação de passeios (lancis e calçada), valetas 
em calçada, pavimentos em calçada, mobiliário urbano, limpeza de 
coberturas, caleiras e tubagens das drenagens dos edifícios; autonomia 
de conhecimentos profissionais que permitam a implantação de um 
trabalho a partir de elementos desenhados, quantificando os materiais 
necessários.

3.3 — A descrição das funções não prejudica, nos termos do n.º 1 do 
artigo 81.º da LTFP, a atribuição aos trabalhadores de funções que lhes 
sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais os trabalhadores 
detenham a qualificação profissional adequada e que não impliquem 
desvalorização profissional.

4 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação, ou seja, de dezoito meses contados da data 
da homologação da lista unitária de ordenação final.

5 — Habilitação académica: Escolaridade obrigatória (para os nasci-
dos até 31 de dezembro de 1966, corresponde o 4.º ano de escolaridade; 
para os nascidos a partir de 1 de janeiro de 1967, corresponde o 6.º ano 
de escolaridade e para os nascidos a partir de 15 de setembro de 1981 
a escolaridade obrigatória corresponde ao 9.º ano), ou de curso que lhe 
seja equiparado sem possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação, ou experiência profissional.

6 — Local de trabalho: Área da Freguesia de S. Domingos de Rana.
7 — Remuneração: em conformidade com o previsto no n.º 1 do 

artigo 38.º da LTFP, conjugado com as limitações impostas pelo n.º 1 
do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, LOE 2015, 
mantido em vigor pelo n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 29 
de dezembro, LOE 2018, a posição remuneratória de referência é de 
€ 580,00 (quinhentos e oitenta e sete euros) correspondente à 1.ª posição 
remuneratória, nível 1 da Tabela Remuneratória Única.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Podem candidatar -se todos os indivíduos que satisfaçam, cumu-

lativamente, até ao termo do prazo de entrega da candidatura, fixado no 
presente aviso, os seguintes requisitos:

a) Terem nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Terem 18 anos de idade completos;
c) Não estarem inibidos do exercício de funções públicas ou interditos 

para o exercício das funções que se propõem desempenhar;


